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2. SIGLAS E CONCEITOS 
UTI - Unidade de Terapia Intensiva 
MEAC – Maternidade Escola Assis Chateaubriand 

 
3. OBJETIVOS 

Estabelecer critérios para a realização da visita ampliada na UTI Adulto 2 da MEAC. 
 

4. JUSTIFICATIVA  
Humanizar o atendimento às pacientes através de uma assistência focada nela e em seu 

familiar respeitando os princípios do Cuidado Centrado na Pessoa; 
Facilitar uma melhor compreensão da paciente quanto ao seu estado de saúde e adesão 

ao tratamento; 
Auxiliar na redução da ansiedade, medo e dor da paciente. 
 

5. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E EXCLUSÃO 
• Pacientes internadas na unidade (UTI Adulto 2) que não estejam em isolamento 
respiratório e/ou de contato; 
• Pacientes menores de idade e maiores de 60 anos; 
• Pacientes em fim de vida; 
• Pacientes em longa permanência de internação; 
• Pacientes enlutadas. 
 

6. ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS, RESPONSABILIDADES 
Os profissionais presentes na visita multiprofissional decidirão o perfil e prioridades das 

pacientes a receberem a visita ampliada. 
 

7. TRATAMENTO INDICADO E PLANO TERAPÊUTICO  
Por questões de  restrição do espaço físico da UTI, a liberação para a visita ampliada será 

de no máximo 03 (três) pacientes ao dia, a serem escolhidas 02 (duas) entre os leitos 360, 361, 
362 e 363, e 01 (uma) para o leito 364. Os critérios clínicos de indicação serão analisados 
cuidadosamente pela equipe multiprofissional, diariamente, durante a visita 
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multiprofissional, levando em consideração além da condição clínica  da paciente, seu desejo 
em receber o familiar. Qualquer profissional da equipe do plantão  poderá abordar a paciente 
sobre sua vontade em receber o familiar e a assistente social deverá verificar a disponibilidade 
do mesmo em acompanhá-la. 

Pacientes menores de idade e idosas, que possuem o amparo legal para o 
acompanhamento de familiar, terão a preferência entre as demais. Uma vez liberada a visita 
ampliada a uma paciente, a visita perdurará por toda a internação na UTI, salvo violação de 
alguma regra contida no folheto Informativo INF.UTIAD2-MEAC – V1 Visita Ampliada (anexo 
1) e/ou alteração do quadro clínico e/ou necessidade do serviço. Em caso de   suspensão da 
visita ampliada, o familiar deverá ser avisado (a) previamente. 

Após a seleção da paciente a receber visita ampliada, a assistente social ficará responsável 
pelo acolhimento inicial do familiar que deverá acontecer na sala de acolhimento do Serviço 
Social. Nesse primeiro contato o  familiar deverá receber instruções básicas acerca  de sua 
permanência na UTI, de acordo com as normas institucionais. Um folheto informativo (anexo 
1) deverá ser entregue ao familiar contendo orientações necessárias para que a visita 
ampliada ocorra dentro do esperado. O familiar deverá ser encaminhado à recepção portando 
uma autorização expedida pelo Serviço Social, onde deverá ser cadastrado e receber a pulseira 
de identificação durante toda sua permanência no hospital.  

O familiar deverá iniciar a visita ampliada no horário de 11h perdurando até às 18h. Um 
segundo acolhimento deverá ser realizado em sua entrada na UTI, no qual, qualquer 
profissional da  equipe irá orientar sobre as instruções básicas de higiene das mãos e sobre o 
funcionamento da UTI. Uma cadeira deverá ser disponibilizada ao familiar que deverá 
permanecer ao lado  da paciente internada durante o horário estabelecido e deverá portar 
um crachá de identificação que deverá ser entregue em sua chegada na UTI. 
Qualquer profissional da UTI que perceber o não cumprimento por parte do familiar de 
quaisquer das normas especificadas no folheto informativo deverá instruí-lo corretamente e 
caso persista o não cumprimento, poderá solicitar o encerramento da visita ampliada e sua 
saída da UTI. A visita ampliada também poderá ser interrompida pela paciente, a qualquer 
momento,  caso seja seu desejo. 

O familiar não é obrigado a permanecer durante todo o horário estabelecido da visita  
ampliada com a paciente. Pode permanecer apenas o tempo que for possível dentro de suas 
possibilidades. No período da visita ampliada as visitas diárias de rotina permanecerão com o 
rodízio entre os visitantes e familiar podendo permanecer apenas 1 (uma) pessoa por vez.    
Não será permitida a troca de familiar dentro do mesmo dia na visita ampliada. 
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ANEXO I – Informativo ao familiar 
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